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1. A isenção do Imposto de Renda no caso como es 

tímulo ao capital de giro. 

2. Seriedade, pode r e garantias da lei que co nvi

da o cidadão-contribuint e a usufruir de incen-
' tivo fiscal, mediante ccrndições, que ele cumpre. 

3. A nulidade absoluta de ato administrativo con

traditoriamente denominado "ato declaratôrio 

(normativo)" usurpando função de lei , preten

dendo ser retroat ivo e ferir o direito adquir~ 
do. 

4 . A legitimidade da operaçao imobiliária de ven

da, arrendamento mercantil e retrocessão (sale 

and lease-back). 

5. O entendimento unânime das empresas contribui~ 
tes e dos seus assessores especializados. 

6. Os esclarecimentos do Ministro e Professor 

Heinrich Beisse e a jurisprudência da Suprema 

Corte Fiscal da Alemanha em relação a interpr~ 
tação dos incentivos fiscais. 
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7. Caso em que, em face da manife s t a ilegalidade 

do ato administrat i vo, a Cons u· . nte não deve 

dele tomar conhe c i me nto ou considerã-lo não es 

cri to. 

8. Ao Fisco cabe, com o dever jurídico, tornar tal 

ato sem efeito . Emb or a ato nulo seja ato j uri

dicamente i ne xistente , a sua manutenção embor a 

formal poderá induzi r o funcionãrio fi sc al a 

erro danoso, não sõ par a o contribuinte, mas 

afinal e sobretudo pa r a a prõ pria Fazenda Pu
blica. 

C O N S U L T A 

A Consulente, ~·1 e e uma com

panhia de seguros gerai s, apr esenta-nos acompanhª 

da dos respectivos documentos, inclusive cõpia da 

escritura publica de "sal e and lease back", a se

guinte consulta: 

Na v ig ência do Dec. Lei nQ 

l.892/81, a empresa dec i di u ap roveitar o benefício 

fiscal para capitalizar-se , o que seria alcançado 

com a venda do imõvel on de es tã s edi a da; optou, 

porem, por um negócio de "lease back" , em que o 

prazo da opção de compra ficou est a be lecid o em 10 
-anos e um mes. 
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O negõcio em pauta foi con

cretizado e formalizado aos 28.09.1982. 

Aos 22.12.1982, a Secretaria 

da Receita Federal através da Coordenação do Sis
tema de Tributação, baixou o Ato Declaratõrio (Nor 
mativo) CST n9 17/Parecer CST n9 3.457, entenden
do que a venda sob a forma de "sal e and lease back" 
não se enquadraria nos benefícios do Dec.Lei n9 
1.892/81. 

Por esses motivos, e consid~ 
rando, ainda, que o negócio efetuado acatou todas 

as condições estabelecidas no Dec. Lei n9 l.892/81, 
deseja a empresa obter parecer de V.Exa. sobre o 
exato enquadramento fiscal da operação realizada, 
e, consequentemente, sobre a legitimidade da in

t e r p r e t a ç ão q u e o A t o D e c l a r a tõ ri o C S T n 9 l 7 e o n f ~ 
riu ã matéria, a fim de que se decida por tribu

tar ou não o lucro obtido na transação. 

P A R E C E R 

I - O Decreto-Lei nQ 1.892, 
de 16 de dezembro de 1981, conforme seu textual 
enunciado de objetivo, colocado em destaque e em 
primeiro lugar para ciência por parte dos con~ri
buintes, reza literalmente: 
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"E-6.timu..la. a. c.a.pi.ta..liz a.ç.ã. o da.-6 e.mptz..e.-6 a.-6 

me.dia.n.te. i-6e.nç.ã.o de. J..mpo -6.to de. tz..e.nda 

-6obtz..e. .lu.c.tz..o-6 de.c.otz..tz..e.n.te.-6 da. a..li e. na.ç.ã.o 

de. imô v e.i-6" ... 

Logo em seu art i go 19 esta-

tui que: 

"Pa.tz..a. e.fJe.J..to de. impo-6:t.o de. tz..e.nda., a.-6 

pe.-6-6o a. -6 ju.tz..Zdic.a.-6 pode.tz..ão e.x c..lu.J..tz.. do 

.lu. c.tz.. o .lZqu.J..do, na de.te.tz..minaç.ã.o do .lu.-

c.tz..o tz..e.a .l , o tz..e.-6u..ltado obtido na ve.nda. 

de. be.n-6 -tmôv e.J..-6, .. . dude. qu.e.: 

Passa em seguida a especifi

car todas as condições e prazos em fun ção dosqu ais 

ê conce did a essa isenção. 

II - Ora, a Consulente, como 

se vê de toda a sua expos ição e provas, nao sõ 

aceitando o estimulo de interes se pÜblico e naciQ 

nal, mas ainda confia ndo nas pa l avras da lei e cum 

prindo rigorosamente todas as condições onerosas 
e prazos prefixados , efetuou a alienação que lhe 

foi proposta com isençã o , sem cujo gozoda isenção 

não a poderia ou teria realizado. 

Observe-se bem a gravidade 

da natureza da proposta fiscal, nao apenas dopo~ 

to de vista moral, mas do po nt o de vista jurTdico 
e d a eco_ no mi a p ü b l i c a e d a ec o no mi a p ri v a d a das em 
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p r e s a s . S e p e l a s e r i e d a d e , p o d e r e g a r a n t i a da L e i 

a empresa e l e vada a uma tal operaçã o e a executa, 
nao sõ com tod os os ônus, mas nos termos da lei, 
não pode fic ar suj eita a ver es sa lei r evogada, 

não por outra lei da mesma hie ra rquia ou supra-or 
denada (e ne ste caso so men te para os casos futu

r os ), mas por um si mples ato administr ativo inter 
~' alcunhado de "ato declaratõrio" como se fosse 
uma nova LE I INTERPR ETAT IVA, RETROATIVA E GRAVOSA. 
Mais ainda, fant asiado da característic a privati

va da lei de ser "no rmat ivo" no s ent ido de criar 
novas obr i gações e alcança r, como a lei, a gener~ 

lidade dos cidadãos-contribuintes, entre os quais, 

retroativamente, a Consul en te, quando ela está g~ 
r ant ida pel o ato jurídico perfeito e com seu di
r eito já adquirido. 

t elementar que o ato adminis
t rativo nao cria, não altera nem extingue obriga
ções tributárias (CF arts .1 9, I; art. 153, § 29 

C.T. N., art.97) e se, como no caso, e contrário ã 
lei, mero ato nulo. 

III - Sem sombra de duvida, 
como mais adiante veremos exaustivamente, o indi
gitado "ato declaratório (normativo) CST nQ 17 11 

não passa de um s i mples erro administrativo e por 
isso mesmo e ato irrito, nulo ou nenhum, eivado 
d e nu 1 i d a d e i n s anã v e 1 ou má xi ma , por ser a to a d mi 
nistrativo CONTRA LEGEM . Pretendendo usurpar fun-
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çao privativa da lei, esse ato e formalmente i ne 

xistente porque ofende o art.46 da Constitui ção 

que dispõe sobre o processo leg i slativo. 

Com efeito . 

A legitimidade da operação e a inte gral 

apli ca ção do regime do De cr e to-lei n9 

1. 982/81 ãs oper ações de "sa l e and lease

b ac k" . 

I V - Logo em seguida ã publi 

cação deste decreto-1 ei, o conhecido e notável tri 

butarista Henry Tilbery, Diretor Executivo do In~ 

tituto Brasileiro de Direito Tributário, publicou 

magnifico comentário especifico sobre esse decre
to-lei, que constitui o vol .4 da obra ISENÇAO DE 

GANHOS DE CAPITAL DAS PESSOAS JURTDICAS (Edição 
IBDT-Resenha Tributária, S.Paulo, 1982) e de pãgs. 

88 a 90 tratou especificamente desta hipõtese, a

conselhando "e x professo" ãs empresas, a realiza

ção desta operação, como uma das "estimuladas" por 
esse ato legislativo, nestes termos: 

"Dentro do tempo relativamen

t e e u r to q u e p a s s o u d e s d e a p u b l i c a ç ão d o D e e reto
Lei n9 1.892/81 já foi levantada entre empresas 

interessadas a questão se este estimulo fiscal PQ 
dia ser utilizado a t ravés de LEASE-BACK. 

"Isto sig nifica que empresas 
comerciais e industriais, que sao proprietárias 
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de bens imõveis, constantes jã antes do dia 31.12. 

1978, do seu ativo imobilizado, pretenderiam ven

der estes imoveis a Instituição habilitada para 

operaçoes de Arrendamento Mercanti 1 - com a qual 

a Empresa vendedora não tem ligação alguma. Em s~ 
guida aquela Instituição dão imõvel em arrenda

mento ã propria empresa vendedora mediante contr~ 
to que obedece aos requisitos da Lei n9 6.099/74, 

portanto uma operação típica LEASE BACK. 

"A dúvida que foi levantada 

refere-se principalmente ao dispositivo do artigo 

39 ora comentado. Todavia achamos que esta preoc~ 
pação não procede, uma vez que o prazo dos contra 
tos do LEASING imobiliãrio geralmente ultrapassa 

10 anos. Assim, no caso que termino do contrato 

de LEASING, por e xemplo, apõs 15 anos, for usada 

a opção de compra, a "REAQUISIÇPíO" do imõvel ful -

minada pelo artigo 39 jã ocorrerã apôs decorrido 
o prazo de 10 anos - portanto inõcua. 

"Nossa opinião e francamente 

otimista, em favor da compatibilidade deste esti

mulo fiscal com LEASE-BACK imobiliãrio. As oper~ 
çoes LEASING foram bem sucedidas, pois entre ou
tras vantagens solucionam o problema das empresas 
de adquirirem o uso de instrumentos de trabalho, 

sem terem necessidade de mobilizarem recursos fi
nanceiros escassos pela compra desses bens, pelo 
contrãrio, preservando seu capital de giro (comp~ 
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re Luiz Melega, 11 0 Leasing e o Sistema Tributário 

B r as i l e i r o 11 
, E d . Sarai v a , Sã o Paul o , l 9 7 5 , p a gs. l O 

e 5 2). 

11 A empresa que vendera nes

tes casos o imõvel a Instituição Leasing ã vista 
ou par a pagamento a curto prazo e ao mesmo tempo 

arrenda da Instituição compradora o imõvel (oper~ 

ção Lease-Back) continuara ut i li zando esse mesmo 
imõvel doravante como ARRENDAT~RIA pa r a as mesmas 

atividades produtoras e , ao mesmo tempo, tera C OQ 

seguido aumentar seu capital de giro pelos recur
sos, que antes eram aplicados no imõvel e foram 

agora desmobilizados. Portanto esta operação en

quadra-se nitidamente nos objetivos da politica 
fiscal, que norteou este diploma legal - justifi

ca d a portanto a i se n ç ão d o r e sul ta d o o b ti d o na v e Q 

da do imõvel ã Empresa de Arredamento Mercantil e 
capitalização do resultado, se preenchidos demais 

pressupostos desse beneficio fiscal. Entendemos 
que o LEASE-BACK em absoluto não contradiz nem o 
texto nem o espirito do Decreto-Lei, muito pelo 

contrario e um instrumento habil que conseque COQ 

ciliar a finalidade de entrada de recursos median 
te venda de imõveis com a sua utilização continua 
da 11

• 

V - Igualmente surpreendido 
com a contramarcha dos indigitados parecer e ato 
declaratório e, absolutamente certo de não passa-
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rem estes de mero erro administrativo, . o diligen.

te e cuidadoso Autor acaba de elaborar o vol .6 da 

mesma obra, através do mesmo Instituto universitã 

rio e Editora Resenha, assim cabalmente fulminan

do esses atos nulos : 

"Exame do Ato Vec.lanatÕtLio (Nonmativo) 

CST nQ 17 de 22 de dezembno de 7982. 

Rec.u-0a da aplic.ação do beneóZc.io ói-0-

c.al do Vec.neto-lei nQ 1 .892/81 na-0 op~ 

naçõe-0 de SALE-LEASEBACK. 

11 0 Ato administrativo retro

referido declara, em carater normativo, que as op~ 
rações de SALE-LEASEBACK não podem usufruir dobe 
nef'ício fiscal do Decreto-lei nQ 1 .892/81 . 

Em nos so come ntãrio , pub l ic~ 

do poucas semanas apô s a promulgação daquele di

ploma legal, manifestamos opinião em sentido opo! 
to. Conforme nosso en te ndimento, empresas come r
cia is e industriais, proprietãri as de imõveis, que 
jã cons t assem do Ativ o Imobilizado pelo menos de s 

de 31 de dezembro de 19 78, poderiam ve nd e r estes 
imõve i s ã I ns ti t uiç ão Financeira habi l i tad a para 
operaçoes de SALE-LEASEBACK, com a qual a empresa 

vendedora não tenha ligação alguma. Na eventuali
dade de a Instituição Financeira em seguida, com 

observância de todas normas legais e administrat! 
vas pertinentes ao caso, dar o imõvel em arreda-

1157 



mento mercantil ã prõp ri a empresa vendedora ( LEASE 

IP\C K imobiliãrio), por pra zo superior a dez anos, 

esta venda poderia, em pri ncipio, gozar do benefi 

cio fiscal do Decreto-le i n9 1.892/81 - se atendi 
das todas as demais exigências desta 
legal. 

disciplina 

11 Esta opinião, que expr essa
mos naquela altura, em favor da compatibilidade 

deste estimulo fiscal com o Instit uto do LEASEBAC K 

imobiliãrio, tinha seu fundamento em nossa convi~ 

ção, de que a finalidade desta transação, isto ê, 
descongelar recursos financeiros imobilizados em 
propriedade de imõveis, instrumentos de trabalho, 

mas continuando no seu uso na qualidade de ARREN
DAT~RIO - (ao i nvês de proprietãrio) - coincide, 

perfeitamente, com o objetivo do Decreto-lei n9 
1.892/81 que ê capitalização das empresas atravês 
da liberação de recursos aplicados no ativo perm~ 

nente. 

11 Foi por esta razao que con
cluimos que a operação de SALE-LEASEBACK nao con
tradiz o espírito do Decreto-lei n9 l .892/81 - an 
tes o implementa fielmente, recompondo o capital 
de giro pela venda de i mõveis, sem perder seu uso 

(Henry Tilbery 11 Isenção de Ganhos de Capital das 
Pessoas Jurídicas - 4 - "obra citada, pãg.8 8/89). 

"Não ficamos isolados nessa 

in.~erpretação otimist a (co mpare por e xemplo Carlos 
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Fagundes II Importância do SALE-LEASEBAc'K no Bras i 111 

na revista "Balanço Financeiro", numero de julho 

de 1982, onde o Vice presidente da Associação Brª 
sileira das Empresas de Leasing também considerou 
este estimulo fiscal aplicãvel nestas operações). 

"Portanto o Ato Declaratõtio 

(Normativo) CST n9 17/82, publicado um ano apõs o 

Decreto-1 ei n9 l. 892/81, nos desapontou, mesmo por 
que não . justifica a sua interpretação restritiva, 
apenas faz remissão ãs razões do Parecer CST n9 
3.457/82, ao qual não temos acesso por ser um pa
rec er i nterno da Administração. 

11 F a c e a o p r e s t í g i o c r e s c e n1t e 
que as operaçoes do SALE-LEASEBACK estão ganhando 
neste país, mesmo em relações internacionais (vi

de, por exemplo, o Parecer do Procurador Geral da 
Fazenda Nacional do dia 27.09.82 Proc. nQ 0168. 

002074/82, D. O. U .l0.12. 82 ou, mais recentemente, R~ 
solução n9 788 do Banco Central do dia 11.01 .83) 
estranhamos a tendência deste Ato Declaratõrio(Nor 

mativo), que sô pode ter sua origem em excesso de 
zelo, que a nosso ver não se coaduna com as vãrias 
medidas tomadas recentemente para incentivar a ca 
pitalização das empresas. 

"E'. verdade que uma das multi 
plas ·restrições constantes da disciplina do Decr~ 
to-lei n9 1.892/81, consiste em VEDAR o gozo da 
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isenção oa hipotese de RETORNO A SITUAÇAO ANTERIOR 
e que encontrem sua expressão no artigo 39 daque
le diploma legal, que impõe a perda do beneficio 
fiscal na hipótese de reaquisição do imõvel vendi 
do, no prazo de 10 anos contados da data da venda. 

"Portanto, o legislador jã 

previa, no texto legal, a restrição considerada 
necessãria para evitar que o beneficio fiscal fo~ 
se desvirtuado em sentido alheio aos objetivos da 
politica fiscal. 

"Consequentemente, na even
tualidade de LEASEBACK com prazo inferior a 10 
anos, realmente a opção para reaquisição exercida 
dentro daquele prazo poderia causar a perda da i
sençao. 

"Por outro lado no caso de 
LEASEBACK com prazo maior, por exemplo de 15 anos, 
se fôr usada a opção de compra apos o termino de~ 
te prazo, a 11 REAQUISIÇ'JS.0 11 do imóvel fulminada pe
lo artigo 39 do Decreto-lei. n9 1.892/81 jã ocorr~ 
ra apos decorrido o prazo de 10 anos -
inõcua, de acordo com o texto legal. 

portanto 

"Todavia o Ato Declaratório 
(~ormativo) comentado atribui a clãusula de opção, 
que faz parte dos contratos de Leasing, o efeito 
de uma reaquisição imediata - agravando assim,co~ 
sideravelmente ~ SEM BASE LEGAL a restrição cons-
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tante do artigo 39; mas este artigo impõe a sanção 

da perda do beneficio fiscal não pela mera opçao 
de reaquisição, mas sim no caso de reaquisição 
efetivada, no prazo de 10 anos da data da venda -
deixando livre de sanção a reaquisição efetuada 

apõs este prazo. 

"Esta restrição do Ato Admi
nistrativo vai alem do texto legal, pois impede a 
conjugação do SALE-LEASEBACK imobiliãrio, um ins
tituto muito util para capitalização das empresas, 
com o beneficio fiscal do Decreto-lei nQ 1.892/81, 
que segue o mesmo fim. A nosso ver, e uma limita
çao lamentãvel face ã falta de recursos nas empr~ 
sas, esvaziando os objetivos nobres da política 
fiscal." 

VI - Como se vê, nao so este 
foi o entendimento unico e certo das empresas, mas 
da unanimidade dos especialistas. Infelizmente e, 
por omissão procedimental, a Fazenda deixou de p~ 
blicar o parecer a que se referiu o ato declaratõ 
rio, cerceando esclarecimentos, com ofensa ao § 

35 do art. 153 da Constituição, exigindo socorro 
do contribuinte ãs garantias do§ 35 do mesmo ar
tigo. Por isso aquele Autor não teve oportunidade 
de examinar o citado parecer. Passemos, pois, a 
acrescentar o exame do inculcado "fundamento" do 
parecer, para vermos que nem este tem fundamento 
ou procedência. 
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VII - Realmente o Parecer CST 
3.457 que o Ato Declaratório (Normativo) n9 17 d~ 
clara nele se ter fundamentado, não tem nenhuma 

procedência, pois não resiste ã mínima anãlise j~ 

rídica. Seu unico pretendido fundamento e uma la~ 
timãvel injuridicidade, ou melhor, flagrante ile

galidade, nestes termos: 

"a.-6 ope.Jta.ç.Õe.-6 de. a.11.11.e.ndame.nto me.Jtc.anLU. 
·--6ob e.xa.me. jâ -6a.o pac.tua.da-6 c.om a ga.Jta.n-

tia. e.xplte.-6-6a de. que. o imõve.l po-6-6a 1te.

to1tna.1t à p1top1tie.dade. do a1t1te.ndatâ1tio. A 

opç.ão de. c.omplta a.-6-6e.gu1tada polt le.i e. 

e.xe.Jtc.ida. unila.te.11.a.lme.nte., de. -6011.te. que. 

a. 1te.aqui-6iç.ão do imõve.l óic.a ao inte.i1to 

a.1tbZt1tio do a1t1te.ndatâ1tio, de.-6-6a 6011.ma., 

e.nte.nde.mo-6 que. e.-6-6a pe.c.ulia.11.ida.de. da.-6 

ope.Jtaç.õu de. "-6ale. a.nd le.a.-6e.bac.k." c.on

tJta.Jtia óJtonta.lme.nte. o-6 obje.tivo-6 que. 

011.ie.nta.11.a.m o Ve.c.Jte.to-le.i n<? 1. 892/74". 

VIII - Essa afirmação, mais 
do que um sofisma, e um erro, pois ao contrãri~ o 
que o texto do art. 39 estatui e que, apõs o pra
zo de carência de 10 (dez) anos, contado da data 
da venda, o vendedor fica liberado ou com a facul 
dade de readquirir o imõvel. Tanto faz ter vendi
do por meio de uma escritura comum e depois de dez 
anos vir a recomprã-lo ou por meio do "sale and 
lease-back", ou outra clãusula de recompra ou de 
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retro-ce ssão, etc. A unica condiçã o e que a rea

quisição não seja feita antes de findo os dez anos 

de carência, nada mais. 

IX - O texto do art. 39, em 

bom português, e como diria o grande Neumark, o 

mais transparente possivel, reza : 

Ar t. 39 - Pendenã o dineito ã exelu~ão 

de que tnata o ant. 19 o eon 

tnibuinte que , no pnazo de 10 (d ez ) 

ano~ eontado da data de venda ou da 

ee~~ão, neadqunin o imôvel vendido ou 

a pantieipação ~oei etãnia eedida. 

Este texto e o mesmo que di

zer: "não perderão direito ã exclusão de que tra 

ta o art. 19 o contribuinte que, apos o prazo de 

10 (dez) anos contado da data de venda ou da ces

são, readquiri r o imõvel vendido ou a participa

ção societãria cedida". 

X - Entretanto, pior do que 

esse parecer e o malfadado Ato Declaratõrio (Nor

mativo) que foi baixado, não sõ porque não tem n~ 
nhum fundamento, mas porque não e sequer ato com

petente para "legislar" e muito menos para revo

gar ou alterar o Decreto-lei . 

XI - A isenção concedida pe

lo Decreto-lei n9 l .892, alem de ter a natureza 
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qe um incentivo e portanto o car~ter de interesse 

publico nacional, foi concedida sob condições on~ 
rosas, inclusive submetida a prazo fatal de carên 
eia e todos esses requisitos foram integralmente 
atendido s pe la ora consulente. 

Por sua vez, o Código Tribu
tãrio Nacional, que de acordo com o § 19, art. 18 

1 

da Constituição e lei complementar desta, com a 
função de estabelecer "as normas gerais de direi
to tributãrio" e as 11 limitações constitucionais 
do poder de tributar", como parte integrante do 
estatuto do cidadão-contribuinte, em seu artigo 
178 proibe que a isenção conced i da por prazo cer
to e em função de determinadas condições possa ser 
revogada ou modificada, sequer, pelo legislador. 

XII - Como acentua o saudoso 
Mestre Aliomar Baleeiro, na 10a. edição Forense, 
1981, de seu clãssico livro Direito Tributãrio Bra 
sileiro, pãg.593, o Supremo Tribunal Federal, 
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6 5 , R • T • J . 3 3 / 6 7; R • E • 5 1 • 5 3 4 , V • B ô aJ.> ·, 

4.12.62, R.E. 54.773-Pb, Gallo.t.ti, d e_ 

23.07.64; R.E. 51.680-Pb, Gallo.t.t.i., d e_ 

18.04.63; R.E. 33.356, de_ 12.04.57; R. 

M.S. 7.828, 11.01.61; R.M.S. 9.507, de_ 

1 3 • O 6 • 6 2 ; R • E • 5 1 • 1 6 O , d e_ O 9 • O 8 •. 6 3 ; R • 

E. 12.554, 29.04.64, V.J. 11.06. 6 ../ , p. 

1 • 7 9 2 ; R • E . 4 9 • 4 2 3 , d e_ O 7 • O 8 . 6 2 ; R . M • S. 

11.210, 06. 12.63, V.J. 30.04.64, p.187 

e.te..)". 

XIII - Num dos mais comple

tos verbetes do maior e melhor dicionário enciclo 

pedico do Direito Tributãrio e das Ciências Fis

cais jã publicado (HwStR), o Ministro da Suprema 
Corte F i s c a 1 d a R e p u b 1 i c a Feder a 1 / d·a Alemanha, 

Prof. Heinrich Beisse, tratando dos _incentivos fi~ 

cais esclarece que reiterada e unifÓrmemente aqu~ 
la Corte, tendo em vista o interesse publico, is

to e, ~con6mico e sõcio-politico dos incentivos, 
. " . - (. 

jamais permite nesse campo ·a interpretação restri 

tiva em prejuizo dos contribuintes. Estes confia

ram nos textos legais finalisticos (como e o caso 

do texto objetivado na lei brasileira, que visa 
"estimular a capitalização"), não pode o interpr~ 
te empregar interpretação restrit i va. Ao contrário, 
todos os acõrdãos declaram que para ser alcançado 

o estimulo desejado pelo Poder Publico, nesse cam 

po, a interpretação e teleolÕgica, finalistica, a~ 
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pliativa ou liberal. Veja-se neste sentido o tex

to original e os acõrdãos citados: 

"B e.i Witr.t1.ic.ha 6t 1.i u. nd S ozia.tpo.ti ti1.ic.h e. n 

Be. g~n1.it i gu.ng1.itatb e. 1.i tand e. n ne.igt die. 

R1.iptr..da zu., d e. tr. e. xt e.n1.i iv e. n - Int e. tr.ptr. e. ;t~ 

:ti o n d e. n V o 11 z u. g z u. g e. b e. n ( B F H 5 8, 1 3 8; 

59, 11 0; 60 , 326; 8 1, 598)." 

Texto que traduzido para nos 
so idioma significa: 

"Em tr.e.façao ~1.i hip6t e.1.ie.1.i ou. :te.x:to1.i e.o~ 

c. e.1.i1.iivo 1.i de. in c. e.nti v o1.i 6i1.ic.ai1.i, e.c.onô

mic.01.i e. po.tZ:tic. o- 1.io c. i ai1.i, a ju.tr.i1.iptr.u.

dênc.ia ê no 1.ie.ntid o de. ptr.e. 6e.tr.itr. a ~n

:te.tr.ptr.e.:t açao 6ina.tZ1.i:tic.a ou. e. xte.n1.iiva 

(n e.1.ite. 1.ie.n:tido ve.jam- 1.ie. 01.i ac.6tr.dao1.i da 

Suptr.e.ma Cotr.te. Fi 1.i c. a.t 58, 138; 5q, 110, 

6 0, 326; 81, 598)." 

XIV - Ora, no caso da preseQ 

te Consulta, o autor do parecer, ma i s do que in 

terpretação restritiva chego u a s e utilizar da iQ 

terpretação AB-R OGA NTE, on de nã o exist e nenh um COQ 

flito de textos e por ta nto apenas us urpand o fun

ção do legislado r ou, pior ainda, co ntra os te xtos 

lite r ais da le i que con cede e ga r a nte o inc enti vo 

fiscal condicio na do e cum pri do dent r o de to dos os 

requisitos pré - esta bel ecid os. O parecer procur ou 
simples mente neg ã- lo s como se fos s e permit ido ãqu~ 
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le funcionârio , por meto de err6nea interpretação, 

ferir o ato jurTdico perfeito e o direito adquiri 

do do cont r ibuinte. 

Porem, mais absurdo ainda foi 
a expedição do "Ato Declaratõrio Normativo", por
que a autoridade administrativa que o expediu não 
tinha, como não tem, "poder legiferante" e porta!J 

to usurpou competência privativa do Poder Legislª 
tivo, praticando ato nulo. 

XV - Em conclusão, a nosso 

ver a Consulente não deve tomar conhecimento do 

citado "Ato Declaratõrio (Normativo) CST nQ 17 11
, 

por ser ato insanavelmente nulo, juridicamente ine 
xistente. 

Entretanto, se o desejar, po 

de "ad cautelam " impetrar mandado de segurança pr~ 

ventivo ou, se for autuada, repressivo. 

Este e o nosso parecer,s.m. j. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 1983 

(*) Nota para esta publi cação: 
O Banco Centra l do Brasi l , pel a Resolução nQ 908, de 
5.4.84 (D. O.Li. de 6.4 . 84 ), item I , veio permitir esta 
operação com o prõprio vendedor do bem ar rend ado. Tam
bém pela Resolução nQ 980, de 13.12 . 84 (D.O.Li. de 14. 
12 .84), aprovou o Regulamento cujos arts .12 e 15, § 29 
expressamente a au to riza. A solução an t ecipada pel o pa 
recer aci ma, sem duv ida estã, oficial e defi niti vamen: 
te conf i rmada. 
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